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 O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Declaro abertos os

trabalhos da presente reunião da Comissão Especial destinada a examinar as

Propostas de Emenda à Constituição nºs 228-A e 255, de 2004, sobre a reforma

tributária.

Informo aos Srs. Parlamentares que foi distribuída cópia da ata da 8ª reunião

ordinária desta Comissão Especial realizada no dia 26 de maio de 2004.

Indago ao Plenário sobre a necessidade de leitura da ata.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Sr. Presidente, solicito dispensa da

leitura.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Solicitada a dispensa pelo

Deputado Eduardo Cunha.

Em discussão a ata.

Não havendo quem queria discutir, coloco-a em votação.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Sr. Presidente, não é para

discussão da ata, mas eu gostaria de fazer uma indagação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - É sobre a ata, Deputado?

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Sim. Gostaria de fazer uma

indagação a V.Exa.

V.Exa. encerrou a discussão na última reunião. E o prazo para a

apresentação do destaque se dará até que momento?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Até o momento do anúncio

da votação.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Da votação da matéria?

O SR. PRESIDENTE (Deputado  Mussa Demes) - Do parecer do Relator.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MILITÃO - Sr. Presidente, pela ordem.

Como o Relator apresentou alguns adendos ao seu relatório, os artigos não

conferem mais.

Precisamos de um tempo para reexaminar aquilo que foi modificado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Vou passar a palavra ao

Relator, logo após os procedimentos de rotina, no início da reunião para que S.Exa.
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esclareça isso. Se for o caso e desejo do grupo todo, poderemos suspender a

reunião por alguns minutos para que cada um possa se situar.

Não havendo quem queira discutir a ata, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovada.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Sr. Presidente, como houve

alteração do relatório do nobre Relator, Deputado Virgílio Guimarães, e a

renumeração de artigos, desejo saber de V.Exa. como se procederá aos destaques

que já estavam protocolados, cujos artigos faziam remissão ao anterior relatório de

S.Exa.

Não quero que seja declarado prejudicado ou tratado como artigo que estava,

que é diferente.

Solicito a V.Exa. esclarecer como se procederá em relação aos destaques já

protocolados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Deputado Walter Feldman.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Sr. Presidente, talvez fosse

interessante o Deputado Virgílio Guimarães fazer uma rápida exposição sobre a

última mudança que realizou no seu parecer, até mesmo porque isto nos ajudaria

muito a fazer as mudanças nos destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) -  É isso que pretendemos

fazer, Deputado Walter Feldman, logo após os procedimentos de rotina.

Quanto à solicitação do Deputado Eduardo Cunha, a assessoria está

verificando se os destaques podem vir a ser considerados prejudicados em razão da

alteração. Antes do início da votação, informaremos o resultado ao Plenário, para

que isso possa ficar suficientemente esclarecido.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, as mudanças

foram rigorosamente formais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Expediente. Ofício da

Deputada Telma de Souza, que justifica a sua ausência aos trabalhos desta

Comissão Especial em razão da participação de missão oficial da Câmara dos

Deputados.
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Vamos ouvir o Relator a respeito da última alteração procedida no substitutivo

que S.Exa. apresentou na reunião anterior, a fim de que possamos nos situar e ver

que providências deveremos tomar em relação aos destaques apresentados.

Com a palavra o Relator, Deputado Virgílio Guimarães.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, as mudanças

foram exclusivamente formais. É bom rememorar a última discussão que tivemos

aqui.

Havia também a possibilidade de algumas mudanças de conteúdo, aqueles

dispositivos colocados, que foram chamados de salvaguardas para os Estados — e

vejo aqui vários Deputados que participaram disso. Havia o reconhecimento de que

o texto não estava amadurecido, que haveria uma consulta informal entre os

Estados e nós discutiríamos o assunto. Até mesmo alguns representantes dos

Estados ficaram com essa tarefa.

Quero dizer que, por uma razão ou por outra, talvez até mesmo pela

dificuldade de amadurecer o texto, isso não foi feito. Não toquei, Deputado José

Militão, nas salvaguardas, na banda adicional, para o caso de prejuízo dos Estados,

e ficou para se discutir uma vinculação melhor com a lei. Sobre o CONFAZ, vai-se

decidir se ele será absolutamente autônomo ou não.

No que se refere ao degrau quantitativo e à alíquota reduzida, não houve

amadurecimento e havia o reconhecimento de que se tratava de matéria de difícil

averiguação. Mas eu não me dei a liberdade de alterá-la porque havíamos

combinado que isso seria feito em conjunto.

Então não houve mudança alguma de mérito. Reconheceu-se que esses

temas deveriam ser amadurecidos e a eles ser dada melhor redação e abordagem

mais acabada. Na medida em que não tivemos oportunidade de ter nova rodada de

debates, deixei-o como estava. Informo a todos, que, havendo possibilidade,

fatalmente esses temas serão discutidos em plenário. Registro isto para que

ninguém fique surpreso, se não fizermos uma aglutinativa de plenário, sobretudo

desses temas cujo acordo foi construído na mesa. E evidentemente isso poderá ser

aperfeiçoado.

Quanto aos demais, eu vou enumerar e rememorar quais foram os

exclusivamente formais.
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No fornecimento de refeições do consumidor final, houve um equívoco na

anotação da reunião anterior, portanto, voltou.

Havia a solicitação do Deputado Sandro Mabel, parcialmente acolhida por

mim, até porque S.Exa. estava em viagem. Na minha concepção, esse tema estava

mais vinculado à terceira etapa da reforma. Então eu o mantive dentro desse

fatiamento para acolher qualquer uma das 3 possibilidades. Eu poderia adotar o

entendimento de que ele estava mais relacionado com a parcela que ficará para

depois das eleições, e alguém poderia destacá-lo e remetê-lo para lá. Ou poderia

deixá-lo aqui e esperar a decisão sobre se ele deve ser incorporado ou rejeitado.

Da maneira que agi, deixei a Comissão com plena liberdade para dar o

destino que achar melhor.

A outra modificação foi nos artigos 6º e 7º,  que havíamos misturado por não

poder alterar o relatório, e, por solicitação de diversos Parlamentares — Deputados

Eduardo Cunha, Walter Feldman e outros —, foram desmembrados.

Assim as mudanças foram apenas essas e exclusivamente técnicas.

Aproveito para reiterar que continuo inteiramente aberto para fazer as

modificações de mérito na fase da discussão em plenário, que ainda será possível

através de acordo de Liderança ou emenda aglutinativa do Relator. Espero que o

façamos, porque houve o reconhecimento de que o caminho era bom, mas o

amadurecimento não era completo. Acho que podemos votar a matéria da maneira

que está aqui.

(Não identificado) - Um esclarecimento. Como foi o comportamento final em

relação à desoneração de bens de capital que incluímos em impostos federais?

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Ficou nos termos em que já

estava.

Foi uma proposta apresentada pelo Deputado Armando Monteiro. Depois, em

função de maior discussão com os Estados, com a mediação da Profa. Misabel —

que, aliás já era para ter chegado, talvez o vôo tenha atrasado —, conseguimos

chegar à solução mais equilibrada, mas que já estava no texto passado, que não

estabelece aquela desoneração mais instantânea, pois alguns Estados que

produzem bens de capital sofreriam maior impacto — vitória de uma luta do

Deputado Armando Monteiro. Encontrou-se uma solução de mediação, deram-se
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prazos para a adaptação e para que os créditos do ICMS e dos bens de capital

sejam liquidados em período mais adequado ao estímulo do investimento em

desenvolvimento nacional.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MILITÃO  - Sr. Presidente, uma dúvida.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado José

Militão.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MILITÃO  - Oferecemos destaques ao relatório

apresentado semana passada e alguns artigos que destacamos não coincidirão com

os que estão agora no novo relatório.

Peço a V.Exa. compreender que, quando tratarmos daqueles destaques,

estaremos nos referindo ao mesmo tema, para que eles prevaleçam.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado José

Militão, isso já está sendo providenciado pela assessoria. O Chefe da Consultoria,

Dr. Sílvio, nos informa que todos os destaques apresentados referentes a

determinados artigos que foram renumerados já estão sendo tratados em relação ao

novo dispositivo. Não haverá problema nesse particular.

Antes de iniciar o processo de votação, chamo a atenção dos Srs. Deputados

para o procedimento de apreciação dessa matéria.

Preliminarmente, votaremos a proposta de desmembramento na forma

sugerida pelo Relator. Aprovado o desmembramento, votaremos o parecer, já

apresentado e discutido na Comissão.

Em votação o desmembramento da PEC nº 255, de 2004, na forma sugerida

pelo Relator. (Pausa.)

Ainda estamos votando o desmembramento.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Perfeito, eu

sei que é o desmembramento. Trata-se de matéria correlata ao desmembramento.

Então acho importante haver o entendimento comum da Comissão, a fim de

evitarmos maiores e futuros problemas.

É inquestionável que há uma dúvida regimental e constitucional sobre a

solução que nós demos para viabilizar o desmembramento da CIDE. Há o

entendimento por parte de técnicos e de Parlamentares de que o art. 159, que versa

sobre a matéria, tornou-se prejudicado. É evidente que todos nós que estávamos
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interessados em fazer andar a CIDE, como estamos interessados em não perder a

discussão do art. 159, temos de reafirmar o compromisso político e constitucional,

porque há pleno amparo constitucional, de que esta matéria não está prejudicada.

Faço questão de levantar este questionamento neste momento porque

estamos discutindo o desmembramento.

Discutimos um desmembramento anterior para tratar da CIDE, e houve um

acordo, aprovado com unanimidade pela Comissão, de que não haveria

prejudicialidade.

Faço questão apenas de fazer este registro e já aproveito para publicamente

manifestar o meu apoio ao desmembramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado

Antônio Carlos Magalhães Neto.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN -  Deputado Mussa Demes, só mais

uma questão, sem prejudicar o andamento dos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado Walter

Feldman.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Após a apresentação do penúltimo

parecer — não esse de hoje —, a maior polêmica havida entre Deputados,

bancadas, representantes da imprensa e o Senado Federal foi a retirada da data do

final de ano para a apresentação do projeto de lei complementar.

Quero dizer que não é nosso objetivo jogar a alteração do ICMS para as

calendas gregas; muito pelo contrário, inclusive imaginamos que há um estudo

aprofundado, um avanço técnico na elaboração do projeto de lei complementar.

Mas imaginamos que a data não deveria ser o patrão do processo e, sim, a

conseqüência, a definição, a busca do consenso, particularmente dos técnicos de

Fazenda dos Estados brasileiros, juntamente com o Governo Federal.

Na minha avaliação, não cabia a esta Comissão a vontade de jogar o ICMS

para frente, inclusive comprometendo a terceira etapa, mas respeitando o

aprofundamento técnico que provavelmente vai viabilizar ainda este ano o envio do

projeto de lei complementar e a sua posterior regulamentação.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Sr. Presidente, só para

complementar o que o Deputado Walter Feldman está falando.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado

Eduardo Cunha.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Na realidade, não foi retirada data

alguma da proposta. A data de apresentação da lei complementar, que é o prazo de

apresentação, continua no texto. Foi retirado o prazo em que o Congresso tinha que

aprovar. E quem pode garantir que, se se estabelecer uma data, o Congresso vai

aprovar naquela data? Se a lei vai ter que ser enviada para o Congresso no prazo

de 120 dias, é só o Congresso decidir e ela será aprovada até antes da data

supostamente agendada pela proposta que veio do Senado.

Equivoca-se o Senado ao achar que a Câmara dos Deputados enterrou

qualquer prazo.

O que está havendo aí é uma disputa de vaidade. O Senado sempre

modificou — tem o direito de fazê-lo; estamos num sistema bicameral — a maioria

das propostas que saem da Câmara dos Deputados. Por que a Câmara dos

Deputados não pode entender diferente uma matéria que já foi modificada na

Câmara e voltou do Senado?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Sobre a mesa,

requerimento do Deputado Lincoln Portela, Vice-Líder do Bloco PL/PSL, através do

qual requer S.Exa o adiamento da votação da PEC nº 255, de 2004, por duas

sessões.

O SR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Para encaminhar contra,

Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Para encaminhar contra

concedo a palavra ao Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto.

(Não identificado) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - V.Exa. tem a palavra.

(Não identificado) - O Deputado Lincoln Portela não está presente e

queremos, em nome do PL, retirar o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Então, como o Deputado

Lincoln Portela não está presente, o PL retira o requerimento, através de seu

Vice-Líder. Portanto, não há como ser votado.
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Outro requerimento, de autoria do Líder em exercício do PSB, pede

adiamento por duas votações. Não sei se a assinatura é do Deputado Renato

Casagrande. Estou tendo dificuldade de lê-la.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Não é sua? De quem é

então? O Líder é V.Exa.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Se V.Exa. o retira, posso

dar prosseguimento.

(Não identificado)  - Sr. Presidente, gostaria de esclarecer que na semana

passada não compareci, porque acompanhava o Deputado Antônio Carlos

Magalhães Neto, e peço a retirada do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Ótimo, com isso podemos

dar seguimento ao trabalho.

Estamos iniciando a fase de encaminhamento do requerimento para promover

o desmembramento.

Concedo a palavra ao Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Já

aprovamos o encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Ninguém se inscreveu para

o encaminhamento.

Em votação o desmembramento.

Os Srs. Parlamentares que o aprovam na forma sugerida permaneçam como

se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Declaro encerrado o prazo para apresentação de destaques.

Em votação o parecer do Relator, Deputado Virgílio Guimarães, ressalvados

os destaques.

Concedo a palavra ao Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto, para

encaminhar a favor.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, Sr. Relator, Sr. Vice-Presidente, Sras. e Srs. Deputados, este
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encaminhamento é a favor, pois não vemos outra via de nos posicionarmos, neste

momento, na Comissão de Reforma Tributária.

Por que existem tantas divergências sobre essa matéria? Por que tantas

discussões são suscitadas sobre essa matéria? Por um único motivo, porque ela

conta com um problema irremediável e incorrigível: o vício de origem. O Governo

não enviou para esta Casa uma reforma tributária decente, mas uma colcha de

retalhos, uma série de propostas incompatíveis, que na verdade serviam para

encobrir o interesse do Governo de aprovar duas medidas urgentes para o equilíbrio

de suas contas.

Tendo o Governo encaminhado a reforma tributária para o Congresso

Nacional, era nosso dever, por prerrogativa constitucional, modificá-lo, aperfeiçoá-lo

e transformar esse texto da reforma tributária em algo aceitável, palatável.

 Na primeira etapa, a Câmara dos Deputados cometeu um grande mal à

reforma tributária, porque pouco alterou o texto. Vejo muitos Deputados levantarem-

se contra o Senado, sou um dos que me levanto também, mas é inegável que o

Senado melhorou o que foi aprovado pela Câmara dos Deputados. Devemos ter

consciência de que é preciso chamar a atenção dos Líderes da base do Governo,

que não aceitam ceder na Câmara, que acham que podem usar o rolo compressor e

com isso superar o desejo maior de cada Parlamentar; pela dificuldade política se

vêem obrigados a ceder no Senado. Essa é a realidade.

 O Presidente da Casa, Deputado João Paulo Cunha, afirmou que cada Líder

da bancada do Governo deve ter altivez e não se deixar levar pelos interesses

momentâneos do Governo.

O Senado, quando recebe reforma esdrúxula, tenta minorar os seus efeitos

negativos. Mas não teria como transformar uma grande reforma tributária. Isso seria

impossível, por quê? Porque ela apresenta problema de vício de origem. Quantas e

quantas vezes teremos de dizer aqui que a reforma tributária não promoveu

distribuição das receitas tributárias no País e que está extremamente concentrada

nas mãos do Governo Federal? Ela passou ao largo e ao longe dos interesses

maiores dos Estados, sobretudo, dos Municípios. A reforma tributária não prestigiou

o setor produtivo como deveria. Portanto, deixou de ser instrumento da geração de

emprego e renda. A reforma tributária não se preocupou com o contribuinte, que se
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vê obrigado a, cada dia, pagar volume maior de impostos. Na reforma tributária não

há um elemento sequer que possa prever a contenção da carga tributária no País.

Portanto, ela não é a dos sonhos de ninguém. Talvez tenha feito parte dos sonhos

do Governo Federal. Sei inclusive que não é a reforma dos sonhos do Relator,

Deputado Virgílio Guimarães.

Por que encaminho a favor do relatório? Porque, diante do impasse criado,

temos de fazer opção política. A Câmara reconhece que errou no passado, agora

quer acertar e acertará se der um passo importante, aprovando a uniformização da

legislação do ICMS, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, e abrindo

espaço para que até o final do ano discutamos de forma aprofundada mudança

efetiva no sistema tributário nacional.

Estamos diante do seguinte impasse: se votarmos contra o parecer do

Relator, enterraremos essa possibilidade, encerra-se a reforma tributária. Não

teremos mais o que discutir. É claro que falamos do texto principal. Depois serão

apreciados os destaques e, posteriormente, discutiremos a matéria no plenário.

Sr. Presidente, não é com satisfação que encaminho a favor do parecer do

Deputado Virgílio Guimarães, apesar de a todo momento S.Exa. ter se esforçado

para fazer o melhor. O Relator estava diante de tarefa quase impossível. A reforma

tributária não era reforma. Era apenas ajuste fiscal, e nada além disso. Este é o

momento de a Comissão dizer que sabe fazer valer a sua vontade. Com suas

prerrogativas, deve dizer sim ao texto, mas irá tratar de cada detalhe e não se

perderá na matéria. Preocupa-me a possibilidade de a matéria se perder depois de

aprovada. Não iremos permitir que tal fato aconteça.

Sr. Presidente, sou a favor do texto e peço aos demais Parlamentares que o

aprovemos por unanimidade. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Agradeço ao Deputado

Antônio Carlos Magalhães Neto a participação.

Concedo a palavra ao Deputado Renato Casagrande, para encaminhar contra

a matéria.

O SR. DEPUTADO RENATO CASAGRANDE - Sr. Presidente, Sr. Relator.

Sras. e Srs. Deputados, posiciono-me contra 2 pontos e não contra o relatório. Na

situação em que estamos e pela dificuldade de discussão de assunto como este,
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reconheço que o trabalho do Relator é desgastante e exige grande esforço mental e

capacidade de articulação.

O tema é polêmico. Discutimos reforma tributária desde o ano passado. As

Legislaturas anteriores também a discutiram. Depois de 10, 12 anos de discussão,

não chegamos a consenso. O Deputado Mussa Demes participou do processo

desde o início. Não teremos a reforma tributária que nós, a população e o setor

produtivo gostaríamos. Teremos alguns avanços em relação à legislação do ICMS e

na relação com os Estados mais pobres.

Abordarei 2 temas para que encontremos um caminho. Os assuntos atingem

especialmente o meu Estado e outros da Federação.

O primeiro ponto que quero destacar refere-se ao Fundo de Desenvolvimento

Regional, estabelecido no art. 159, em que, originalmente, Estados como o Espírito

Santo e Minas Gerais estavam incluídos na parte referente aos 93% da distribuição

para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Esses 2 Estados estão incluídos

na área da SUDENE. O Estado de V.Exa., Minas Gerais, estava originalmente

incluído nesse percentual, de acordo com o inciso I, do § 7º, do art. 159.

O Estado do Espírito Santo foi prejudicado com essa posição no relatório

apresentado. O apelo que faço é no sentido de que o Relator, Deputado Virgílio

Guimarães, possa realizar essa alteração, a fim de que possamos recompor o texto

original para que nossos Estados e nossa região não fiquem prejudicados.

Outro ponto importante e que também atinge especialmente o Estado do

Espírito Santo refere-se aos incentivos fiscais e financeiros, à transição do ICMS e à

vigência dos incentivos. O art. 3º determina que a transição vai ser fixada por lei

complementar. Fixa prazos máximos de vigência para incentivos e benefícios fiscais,

definindo também as regras vigentes à época da concessão, que serão aplicáveis.

Sempre que se refere à concessão por 11 anos, refere-se também aos

incentivos fiscais. Quando nos referimos ao veto, também fazemos referência aos

incentivos fiscais e financeiros. O nosso pleito, do Estado, do Governador, da

bancada federal, é no sentido de que possamos ter a expressão “fiscais e

financeiros”, a fim de que não seja discriminado o Estado do Espírito Santo,

Deputado Virgílio Guimarães.
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Nobre Deputado, V.Exa. já nos atendeu na outra fase da reforma, e ocorre o

mesmo problema com esta. Não tenho como votar a favor se essas questões não

forem alteradas. Estou a favor do relatório, mas acho importante que o Deputado

reveja esses 2 pontos, a fim de que possamos ajustar, da forma como tínhamos

negociado no passado, a apresentação desse relatório.

Deputado Virgílio Guimarães, parabenizamos V.Exa. pelo trabalho, mas

consideramos fundamentais esses 2 pontos, para que possamos nos posicionar

favoravelmente ao relatório.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Que se

registre: PFL a favor do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Renato

Casagrande. Peço às pessoas que estão sentadas na quarta fileira, que não são

Parlamentares, que a desocupem, pois há Parlamentares, membros da Comissão,

em pé.

Concedo a palavra ao Deputado Luiz Carreira, para encaminhar a favor, pelo

prazo de 5 minutos.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, desde o início, quando chegou a reforma tributária a esta Casa, temos

questionado que o Governo não teve grande interesse de realizar uma reforma

administrativa.

O Governo cumpriu seu objetivo maior: resolver as questões da

desvinculação de receitas da União, como também as questões da CPMF e,

sobretudo, aquilo que interessava mais diretamente ao Governo, ou seja, resolver os

seus problemas de natureza fiscal e financeira.

O restante realmente ficou em discussão, tanto no Senado como nesta Casa.

Há outro agravante com relação à questão. O Governo estimulou, durante o ano

passado e ainda neste ano, certa cisão entre a Câmara dos Deputados e o Senado

Federal. Na Câmara, impõe sempre o rolo compressor, por dispor de maioria

avassaladora, que, normalmente, quando é mobilizada, cumpre seu papel

religiosamente, aprovando aquilo que o Governo quer ver aprovado. No Senado, a

conversa é um pouco diferente: há entendimento, concessões e, na verdade,
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ajustamentos, que acabam, de certa forma, aprimorando o texto do projeto de

emenda constitucional enviado inicialmente a esta Casa. Essa tem sido a regra

geral. O mesmo aconteceu com a reforma da Previdência, pela qual a Câmara

pagou um preço alto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Mais uma vez peço às

pessoas que estão no plenário que façam silêncio, por favor.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA -  O mesmo ocorreu com reforma da

Previdência. Foi feita uma votação acelerada, dura, houve grande desgaste. Ao

chegar ao Senado, foram feitas as modificações necessárias, o que, aliás, a Câmara

iria fazer, mas não foi possível por causa da pressão exercida pelo Governo naquele

momento. Essas, na verdade, foram as duas questões básicas e iniciais que

dificultaram todo o processo.

Quero louvar o trabalho paciente realizado pelo Deputado Virgílio Guimarães,

que se esforçou para acatar grande parte das sugestões apresentadas por esta

Comissão. Em alguns aspectos tentou aprimorar ao máximo o texto oriundo do

Senado, em outros houve um fatiamento, porque não era possível fazer a

necessária modificação naquele momento. Foram suprimidos alguns dispositivos,

outros foram remanejados para a PEC Paralela. Restou uma terceira parte, que será

feita posteriormente.

Discordo de alguns pontos, como a questão da reintrodução da unanimidade

do CONFAZ. Aprovar o regulamento de ICMS é muito trabalhoso, por causa da

dificuldade de obter consenso diante dos diversos interesses dos 27 Estados da

Federação. Voltar à unanimidade não parece uma decisão muito acertada, pois

dificultará a aprovação dessa regulamentação, caso seja aprovada e promulgada na

Câmara dos Deputados.

Temos um longo caminho pela frente, inclusive no plenário. Algumas

questões não estão devidamente claras, como a do Fundo de Desenvolvimento

Regional, que foi um compromisso acertado nesta Comissão, quando se fez o

desdobramento da CIDE, da PEC nº 288, de reintrodução do texto acatado pelo

Relator. S.Exa. declarou várias vezes que está cumprindo o compromisso acertado

com a Comissão, que, por unanimidade, encaminhou dessa forma.
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Essas questões precisam ser elucidadas. Tenho certeza de que se este texto

não é o melhor, ao menos representa um avanço. O Senado Federal aprimorou a

questão da unificação, graças ao trabalho de um ilustre baiano, o Senador Rodolfo

Tourinho, que muito ajudou nessa tarefa. O texto que ora apreciamos, com as

modificações introduzidas pelo Deputado Virgílio Guimarães, acena para certo

avanço na reforma tributária. Não é a desejada, porque não atende ao setor

produtivo nem aos Municípios nem aos Estados. Atendeu, em instância especial,

aos interesses maiores da União de resolver seus problemas de caixa. De qualquer

forma, o texto foi objeto de consenso nesta Comissão, pelo menos em relação aos

pontos principais.

Portanto, encaminho favoravelmente ao texto apresentado pelo Relator

Virgílio Guimarães, reservando-me o direito aos destaques e, em fase posterior, à

discussão mais aprofundada no plenário da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Agradeço ao Deputado Luiz

Carreira pela intervenção.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, V.Exa. anunciou que o processo de votação havia se iniciado e que o

prazo para apresentação de destaques estava encerrado. Sugiro que esses

destaques sejam ordenados para podermos visualizá-los tão logo seja aprovado o

texto principal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Isso já está sendo

providenciado, Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto. Obrigado pela lembrança.

Concedo a palavra ao Deputado Pauderney Avelino, para encaminhar contra.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Sr. Presidente,  Sras. e Srs.

Deputados, como disse o Deputado Walter Feldman, do PFL, 2 oradores

encaminharam a favor e um encaminhará contra. Mas isso é muito mais uma

questão regimental do que qualquer outra coisa.

Inicio minha intervenção com um desagravo a V.Exa., Sr Presidente, e

principalmente ao Sr. Relator, Deputado Virgílio Guimarães, que sofreu, por parte de
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alguns Senadores — e notadamente do Líder do Governo no Senado —, a meu ver,

uma agressão indevida e injusta.

O Deputado Virgílio Guimarães sempre se posicionou aqui, como S.Exa.

mesmo diz, como um servo da vontade coletiva dos membros da Comissão.

Portanto, faço esse desagravo ao ilustre Relator, que, com seu jeito mineiro,

conquistou todos nós. Daí estarmos hoje, mesmo encaminhando contra a matéria,

fazendo parte de um acordo para que não haja, na votação, pedido de verificação de

quorum.

A objetividade do Relator é notória quando S.Exa. explicita que, no momento,

é pela unificação do ICMS e não é nem contra nem a favor do IVA. Portanto,

congratulo-me com S.Exa., que, com seu relatório, dá-nos uma lição de mineirice.

Sr. Presidente, posiciono-me contra a matéria, por uma questão de princípio,

como disse anteriormente. Não concordo — e não concordei desde o início, mesmo

tendo votado a favor do relatório de V.Exa., também em função de acordos — com

essa situação, em que os Governadores de Estado, sem discussão ampla com a

sociedade, em um encontro com o Presidente da República, abrem mão de seu

poder de legislar, sem haver uma refundação da Federação, sem haver novo pacto

federativo.

Portanto, sou contra a reforma tributária, principalmente em função disso,

Deputado Virgílio Guimarães. Não sou absolutamente contra o texto de V.Exa., até

porque, a meu ver, ele representa, como V.Exa. mesmo disse, a vontade da maioria.

E essa maioria não quer dizer que seja a maioria partidária. Ela é sobretudo a

maioria regional — ou melhor, as maiorias regionais.

Há os interesses do Rio Grande do Sul, coincidentes com os de São Paulo,

que às vezes são iguais aos do Amazonas, que por sua vez divergem dos interesses

do Rio de Janeiro, que convergem com os da Bahia, e assim por diante.

Portanto, essa discussão deixa de ser partidária; deixa de ser um

encaminhamento partidário, para ser um encaminhamento regional. Este, sim, é o

objeto dessa reforma tributária.

Ademais, Sr. Presidente, também não poderia concordar com várias outras

questões aqui abordadas, como disse na reunião passada. Uma delas se refere à

lei complementar. A meu ver, tínhamos de retirar essa data, esse prazo com relação
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ao comando regimental. Porque não acredito, Deputado Virgílio Guimarães, que os

Secretários de Fazenda, junto com seus Governadores, Senadores e Deputados

Federais, possam construir uma lei complementar que venha a atender aos

interesses dos seus Estados.

Essa lei complementar é de iniciativa dos Governadores ou das Assembléias

Legislativas. E aí haverá, sim, regiões conflitantes. Como é que se vai buscar essa

lei complementar, de difícil confecção, de difícil construção, haja vista a outra

reforma tributária? Aliás, estou discutindo a reforma tributária desde 1992. Desde

aquela época venho discutindo, nesta Comissão, a reforma tributária. E não

conseguimos levar a plenário aquela reforma tributária, aprovada na Comissão,

como decerto será com esta proposta de V.Exa., Deputado Virgílio Guimarães.

Tenho certeza de que a luta no Plenário será muito mais complicada, mesmo

porque não basta o interesse do Deputado, não basta V.Exa. ser servo da vontade

da maioria ou da coletividade. Vamos votar uma proposta de emenda constitucional

que sobretudo comandará a vida dos Estados nos anos seguintes. Estamos votando

a retirada do ICMS dos Estados, o poder de tributar das Assembléias Legislativas, e

o estamos trazendo para o âmbito federal. Aos Governadores restará apenas a

tarefa de cobrar os impostos.

A questão do Fundo de Desenvolvimento Regional não está esclarecida.

Volto a dizer, o Fundo é pequeno relativamente à ação que os Governadores fazem

em prol do Governo Federal. Tenho certeza de que se há ação de Governadores,

ela está no fato de que eles se deram conta de que não será possível abrir mão do

seu poder de tributar em função de um fundo que fatalmente será contestado no

Supremo Tribunal Federal

Por essas razões, e não outras, em função do acordo, encaminho contra, mas

submeto-me, como submete-se V.Exa., à ampla maioria para votar a favor do seu

relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado

Pauderney Avelino.

Para sua manifestação final e esclarecimentos que ainda deseje fazer ao

Plenário, concedo a palavra ao Relator, Deputado Virgílio Guimarães.
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O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, inicialmente

agradeço as palavras aos Srs. Deputados que encaminharam: Antônio Carlos

Magalhães Neto, Renato Casagrande, Luiz Carreira e Pauderney Avelino. O nosso

esforço realmente é grande e vai ter de continuar ainda por muito tempo.

Se tudo correr bem, a reforma vai se desdobrar ao longo desta Legislatura.

Se considerarmos as três fases, mais a legislação complementar, provavelmente

estaremos encerrando a Legislatura dotando o País de um sistema tributário

absolutamente novo.

Gostaria de tecer alguns comentários.

 O Deputado Renato Casagrande falou sobre o Fundo e os incentivos

financeiros. Esclareço a questão do fundo. Pessoalmente, concordo com S.Exa.

Aliás, apresentei por duas ocasiões nesta Comissão um texto alternativo, porque me

comprometi a acolher a decisão da Comissão. Tinha não só o direito, mas até o

dever de expressar meu ponto de vista — o Relator tem o dever de dizer o que

pensa. Dizia que, na destinação, seria para as mesmas regiões da alínea anterior,

que é dos fundos constitucionais, que abrangem o Espírito Santo e a sofrida região

norte mineira. Mas não houve acolhida.

Comentarei os pontos levantados pelos Srs. Deputados Pauderney Avelino,

Antônio Carlos Magalhães Neto e Luiz Carreira, que tocaram nesse assunto dos

fundos. Talvez seja o mais angustiante que tive nesse período.

Muitos aqui se lembram quando votamos a CIDE. A maneira que

encontramos para dar velocidade à CIDE foi pegar carona na reforma tributária. A

forma que tecnicamente encontramos foi fatiar o art. 159. Defendi naquela ocasião

que deveriam ir junto alguns pontos consensuais, para não incorrer nessa questão.

Mas houve uma opção política para que a CIDE fizesse um vôo isolado. Na ocasião,

filiei-me àqueles que tinham o entendimento de que haveria problemas de

constitucionalidade.  Alertei para isso em uma reunião com os Estados. Alertei

também os Prefeitos. Pela segunda vez toquei nesse assunto aqui, por causa do art.

60 da Constituição. O prejudicado não pode ser representado na mesma sessão

legislativa. Depois, o Dr. Sílvio me convenceu do contrário. Afirma lá que não pode

ser objeto de nova PEC. Ora, essa nossa PEC é renumerada, mas não é nova. É o

entendimento do Dr. Sílvio. Não pode ser objeto de nova proposta. Está no art. 60.
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Proposta significa Proposta de Emenda Constitucional — PEC. Essa PEC, apesar

de renumerada, não é nova, tanto que não foi novamente à CCJ, não reabriu prazo

de emendas, não houve uma nova eleição de Mesa, nem uma nova indicação de

Relator.

Sei que é uma questão polêmica. Cheguei, Deputado Renato Casagrande, a

apresentar não só por mérito. Achava que o Fundo devia ser diferente, mas também

para ter uma maior segurança jurídica. É uma opção que ainda pode ser da

Comissão e do Plenário. Havendo um novo texto, talvez houvesse maior segurança

jurídica para que essa questão não pudesse talvez abortar o Fundo e o aumento da

cota do FPM. Cheguei a anunciar aqui também que — repito — caso a opção fosse

por um novo texto, por razões de mérito ou sobretudo pela razão de segurança

jurídica, eu me comprometeria a incluir um prazo de vigência, até pretérito, para que

o período de tramitação no Senado não fosse afetado. Aproveito para dizer isso

publicamente. Claro que é um tema que nos deve preocupar. No mérito seria

favorável. Acabei, nesse ponto, mais do nunca, um servo da vontade coletiva.

Queria agradecer de maneira muito especial ao Deputado Pauderney Avelino,

que sempre foi um crítico, mas ajudou muito. Lembro-me de tudo que fizemos juntos

em função do Estado do Amazonas e da Zona Franca de Manaus.

Acho que é natural as Casas terem essas críticas, essas questões que vêm

do Senado — a nossa Câmara Alta. Da minha parte, tendo a origem que tem, a

filosofia que tem, vindo das pessoas da estirpe que as formularam, só nos cabe

meditar sobre as críticas. Da minha parte, estou meditando.

Agora, no que se refere à opção que tomamos, estou convencido dela.

Deixando para a terceira etapa, também vamos aprofundar-nos sobre aquilo que

pensamos do futuro tributário brasileiro. Há aquilo que chamamos na intimidade,

mas com muito carinho, das alegorias tributárias do Senado, mas também teremos

as nossas lá na frente. Disse que não sou contra nem a favor do IVA, porque tenho

aqui propostas que me seduzem também — as propostas formuladas pelo Deputado

Luiz Carlos Hauly. Passada essa fase, pretendo debruçar-me sobre essas novas

estratégias e prefiro não me posicionar de antemão sobre as questões enviadas pelo

Senado. No que se refere a prazo, acho que a melhor maneira de ganharmos
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velocidade é fazer o que estamos fazendo: dando maior segurança aos Estados e

aos segmentos econômicos. Tendo segurança, as coisas andam.

Deputado Renato Casagrande, com relação aos incentivos fiscais e

financeiros, se fizéssemos a mudança no texto voltaria ao Senado. Creio que

podemos nos acertar aqui. O que não está garantido na Constituição também não

está proibido. Poderíamos fazer um pacto entre nós no sentido de incluir na lei, com

segurança absoluta, os incentivos financeiros. Já conversei com os técnicos do

Governo Federal, com o Ministro, e há o consenso de que isso pode ser feito. Mas

podemos formalizar isso ainda antes da votação em Plenário.

Dados esses esclarecimentos, volto a insistir na questão do prazo. O prazo

retirado. Agradeço  a todos pela solidariedade, mas quero esclarecer a questão do

prazo, porque o Congresso deverá votar essas questões até 31 de dezembro. A

Constituição ampara o não cumprimento do prazo, sem que haja conseqüência

alguma, principalmente, porque não há sequer imposição.

Fiquei na dúvida entre duas medidas: retirar ou incluir outro item. Tenho prazo

até 31, mas, se não o fizer, o Governo o fará por decreto. Pronto. Seria a

conseqüência. Se não fizer, o Senado votará por resolução, o que é outra

conseqüência. Se não fizer, dissolve-se o Congresso, converte-se em eleição. Se

não fizer, transforma-se em inelegíveis quem deixou de fazer. O fato é que tem que

ter uma conseqüência. Caso contrário, acho muito bonito, tanto quanto acho bonito

uma bola de Natal; é linda, mas até hoje não se descobriu nenhuma utilidade para

ela.

 Entretanto, se algum Deputado achar que devo, faço o destaque. Não me

ofenderei se essa expressão voltar para o texto.

Feitos os esclarecimentos e agradecimentos, coloco-me à disposição de

todos. Prefiro fazer agora o que nos interessa, isto é, fazer avançar uma verdadeira

reforma tributária.

O SR. DEPUTADO RENATO CASAGRANDE – Sr. Presidente, peço a

palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) – Obrigado, Deputado Virgílio

Guimarães.
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Concedo a palavra ao Sr. Deputado Renato Casagrande, para uma questão

de ordem.

O SR. DEPUTADO RENATO CASAGRANDE  – Sr. Presidente, na verdade,

é um esclarecimento, com a permissão de V.Exa. O Deputado Virgílio Guimarães

disse que não é proibido pela Constituição, porque todos os pontos destacados na

vedação referem-se a incentivos fiscais e financeiros. Quando se estabelece o

prazo, diz respeito apenas a incentivos fiscais. Ficamos preocupados com esse

tema, porque é muito importante para nosso Estado.

O outro ponto refere-se à nossa impossibilidade de apresentar destaque ao

art. 159, porque, com o desmembramento da CIDE, todas as emendas foram

prejudicadas. Nós, que não concordamos com a forma como está delineada,

ficamos impossibilitados de apresentar destaques — já que a Mesa não os aceitou

— para alterar os fundos.

Eram essas duas questões sobre as quais queria falar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) – Qual é a questão de ordem

exatamente, Deputado Renato Casagrande?

O SR. DEPUTADO RENATO CASAGRANDE – Sr. Presidente, na verdade,

pedi a palavra pela ordem para ouvir o esclarecimento do Relator, uma vez que não

me senti contemplado com a explicação do Deputado Virgílio Guimarães.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Concedo a palavra ao Sr.

Deputado  Virgílio Guimarães, para tentar esclarecer.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES – Deputado Renato Casagrande,

tentarei ser mais objetivo. No que se refere ao Fundo, como não há o que destacar,

porque tudo foi prejudicado, cumpri meu compromisso com a Comissão de oferecer

o que esta pediu.

Entretanto, se houver entendimento das Lideranças partidárias e dos

membros da Comissão em torno do tema para oferecer alternativa, uma vez que

poderá ser feito por acordo de Lideranças ou por emenda de Relator, podemos

votar. De minha parte, não há nenhum problema para oferecer como consenso ou

alternativa.

Apenas cumpri meu compromisso.
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No que se refere ao texto, é bom lembrar que foi uma vitória de V.Exa., de

nós todos, quando incluímos na Câmara dos Deputados a expressão “financeira” no

texto, que votamos e enviamos ao Senado, o qual entendeu por bem retirá-lo.

Podemos reintroduzi-lo, mas,  nesse caso, a matéria voltaria ao Senado.

  (Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES – Não sei, poderíamos fazer

essa consulta. O assessor nos esclarece que essa é uma questão de interpretação.

E, segundo a lei, podemos interpretá-la tranqüilamente e incluir os financeiros. De

qualquer maneira, a questão é essa. Se houver consenso e necessidade, podemos

refazer por intermédio de emenda de Relator no plenário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) – Obrigado, Deputado Virgílio

Guimarães.

Sobre a mesa há requerimentos.

O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL  – Sr. Presidente, peço a palavra pela

Liderança do PL.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) – Deputado, passo a ler a

comunicação que V.Exa. encaminhou à Mesa.

Deputado Sandro Mabel, na condição de Líder do Bloco Parlamentar PL/PSL,

dirige à Mesa ofício repondo, como titular da Comissão, o Deputado Miguel de

Souza, em substituição ao Deputado Raimundo Santos.

Em substituição ao Deputado João Paulo da Silva, o Deputado Sandro Mabel,

que volta a ser titular desta Comissão.

O Deputado Raimundo Santos passa a figurar como suplente, deixando a

Comissão o Deputado Jaime Martins.

O Deputado Zezéu Ribeiro foi indicado pelo PT para ser titular, em

substituição ao Deputado Paulo Rubem Santiago.

O Deputado Paulo Pimenta foi indicado em substituição ao Deputado

Fernando Ferro.

Por último, o Deputado Professor Luizinho deixa a Comissão, para nela

figurar como suplente o Deputado Paulo Rocha, pela Liderança do PT.

Com a palavra o Deputado Sandro Mabel, pelo PL, para fazer uma

Comunicação de Liderança. S.Exa. disporá de 4 minutos.
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O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL - Sr. Presidente, Sr. Relator. Srs.

Deputados, dei uma trégua de uma semana, mas retornei.

Sinto dificuldade de votar a matéria do ICMS da forma que estamos fazendo

hoje. Estamos retirando e acrescentado aspectos, por exemplo, o fundo e o art. 4º —

pelo qual o Senado Federal teria 120 dias da promulgação da emenda para definir

diretrizes que garantissem o desenvolvimento regional — foram transferidos para

uma segunda etapa.

Na distribuição do fundo, apesar das dificuldades pelas quais Municípios

estão passando, faço questão de que esta votação seja nominal. Aqui há várias

pessoas que fazem o discurso de que são a favor do Município. Mas são os

Municípios e os Estados que vão pagar a conta de quase 900 milhões de reais do

fundo. Ou seja, eles perdem 450 milhões num primeiro momento; quanto aos outros

450 milhões, os Municípios, para recebê-los, dependerão de convênio com os

Estados, e terão de contar com a boa vontade do Governador, que vai tirar dinheiro

do Município e repassar um dinheiro incerto. São 940 milhões ou, para fazer uma

conta mais redonda, 1 bilhão de reais que serão retirados dos Municípios.

Pergunto: onde estão os municipalistas que defendem os Municípios?

Estamos exigindo 1 bilhão de reais para fazer um fundo, ou seja, estamos exigindo 1

bilhão de reais dos Municípios! Isso não é justo.

Acredito que na Comissão tenhamos poucos municipalistas, não sei quantos

há, mas entendam que vamos perder 1 bilhão de reais que serão tirados dos

Municípios para passar para o bolso dos Estados e do Governo Federal.

Sinto, Deputado Virgílio, toda sua boa vontade, e meu maior constrangimento

nesta reforma é o fato de V.Exa. ser o Relator. É difícil achar um Deputado com sua

disposição, sua vontade, seu compromisso e suas qualidades. A missão que lhe

deram é árdua, pois este é mais um projeto político do que um projeto de reforma

tributária. Discutimos o ICMS com pressa, estando ele todo contaminado. Agora que

temos oportunidade de separar o ICMS e discuti-lo com calma, para encontrar as

perdas e os ganhos, vamos votar uma emenda em relação à qual podemos causar

prejuízos lá na frente a Estados e Municípios?
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Tem-se pressa de aprovar um fundo que não é fundo, porque os recursos são

retirados dos Municípios; não são totalmente provenientes do nacional, mas

retirados de vários locais.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Líderes, não podemos, pela necessidade

de aprovação de um projeto, fazê-lo com esta disposição. Todos os que votarão esta

matéria podem tirar uma lição disso. Muitos de nós, incluindo eu, não sabemos

exatamente, ponto a ponto, o reflexo da situação. Por quê? Porque ela é misturada

com muitos outros fatores. Os Governadores pensam que receberão parte disso e

que nada interferirá em seus mandatos, então, tanto faz. Mas não é assim. O ICM

modifica a vida dos Municípios, que têm participação sobre a arrecadação do

Estados; se cair, também haverá problema naquele local.

Então, acredito que possa ser feito algo com calma e modernidade. Observo

o Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto, que é um moço moderno, e o País

estará também muitos anos sob sua tutela. Ao discutirmos o ICM, não podemos

votar sua incidência na taxação no consumo, mas devemos direcioná-la mais para

renda, a fim de que o País seja moderno e o pobre pare de pagar tanto imposto. Os

ricos, como os banqueiros, não pagam os impostos que deveriam, e quem recebe

apenas para se alimentar não pode sofrer toda essa carga tributária.

Portanto, pela Liderança do PL, quero dizer que novamente passamos

aqueles pontos complicados de serem aprovados e ficamos constrangidos pela boa

vontade e disposição das horas de trabalho do Deputado Virgílio Guimarães —

estando juntos em muitas delas. Observo que podemos elaborar algo muito melhor

do que isso.

Sou da opinião de que o ótimo é inimigo do bom. O bom está bom. Mas isso

daqui não está bom ainda. É preciso descontaminar esta discussão e não passar o

fundo da forma como está. No que se refere à parte de desenvolvimento industrial,

em que se gera emprego, estamos jogando para uma segunda etapa. Estamos

tirando a condição de Estados, como o meu, a Bahia e Pernambuco — do Nordeste

e do Norte —, de se desenvolver cortando na pele e deixando para discutir

posteriormente, numa segunda etapa.
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 Que compromisso temos com o desenvolvimento das regiões mais pobres?

Que compromisso temos com os Municípios que perderão 1 bilhão de reais para

criar um fundo que não repassará quase nada para ninguém?

 Srs. Deputados, em nome da Liderança do PL, sinto-me na obrigação de

expor isso. Quero dizer que estou 100% certo de que não deveríamos incluir o ICMS

nesta reforma no momento, porque podemos fazer algo melhor.

Estamos, por meio da bancada do PL, apresentando destaque de supressão,

e no momento certo estaremos discutindo a supressão do art. 155, II.

Peço a V.Exas. que ponham a mão na consciência, que tenham cuidado, que

observem o desenvolvimento industrial dos Municípios, pois, Deputado Virgílio

Guimarães, isso nunca pode ser passado para a segunda etapa.

Portanto, Sr. Relator, passaremos a discutir o desenvolvimento de geração de

emprego posteriormente. Agora, estamos votando carga tributária. Deputado Virgílio

Guimarães, todos os Estados estão com medo de perder. Na lei complementar,

todos vão se proteger o máximo possível para não perder arrecadação, e é nesse

momento que, novamente, o pobre vai pagar, porque a carga tributária aumentará.

Hoje, o País está em crise, o índice de desemprego está subindo, e mexer no

tributo significa mexer em toda a estrutura de preços. Sabem o que o empresário

fará quando perceber que isso ocorrerá? Repassará para os preços. Sabem quem

pagará isso? Na ponta, aquele que nunca sonega, ou seja, o pobre que compra.

Este não sonega e vai pagar o imposto.

Portanto, queríamos deixar esse alerta. Vejo a pressa em se votar uma

matéria com a qual deveríamos ter cuidado muito maior, porque vamos enterrar

alguns Estados e Municípios e fazer com que Municípios quebrados financiem

Estados através de um fundo de desenvolvimento. Aliás, tenho minhas dúvidas de

quando esse fundo vai funcionar.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Sandro

Mabel.

Sobre a mesa ofício do Deputado José Borba, Líder do PMDB, substituindo

na Comissão o Deputado Luiz Bittencourt pelo Deputado Henrique Eduardo Alves.
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Informo ao Plenário que foram recebidos 48 destaques, cujas cópias foram

distribuídas pelas bancadas.

Vamos agora ao processo de votação.

Como vota o PCdoB? (Pausa.) Ausente.

Como vota o PDT? (Pausa.) Ausente.

Como vota o PPS? (Pausa.) Ausente.

Como vota o PSB? (Pausa.) Ausente.

Como vota o PL? (Pausa.) Ausente.

Deputado Sandro Mabel, V.Exa. tem um minuto para fazer o

encaminhamento.

O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL - Sr. Presidente, o PL entende que

deveríamos votar a emenda, mas deixando fora o ICMS. Acredito que, da forma

como foi dividida, jogando o desenvolvimento para a segunda etapa, essa emenda

ficou meio complicada.

Sr. Presidente, o PL entende que devemos votar o texto e o destaque contra

a colocação do ICMS, ou que se tire o ICMS da reforma tributária na primeira fase,

e, quem sabe, se pense numa emenda aglutinativa, para amanhã incluir o

desenvolvimento industrial tirado desse processo. Quanto ao ICMS, o PL acredita

que não é hora de votarmos essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Sandro

Mabel. Como vota o PTB?

O SR. DEPUTADO JOSÉ MILITÃO - O PTB vota “sim”, ressalvados os

destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Como vota o PP?

O SR. DEPUTADO ROMEL ANIZIO - Vota “sim”, ressalvados os destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Como vota o PSDB?

 O SR. DEPUTADO ZENALDO COUTINHO - Sr. Presidente, o PSDB,

majoritariamente, tem posição favorável ao relatório, contudo, não pode perder a

oportunidade de registrar a enorme preocupação com a composição do Fundo —

art. 159, § 6º —, já que ali, diferentemente do que fora acordado com os

Governadores, 2% do IPI e do Imposto de Renda, mudou-se para o critério do
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adicional de receita, sem que houvesse sequer simulação por parte do Governo ou

de quem quer que fosse falar oficialmente junto aos Estados.

Portanto, há uma incógnita sobre o resultado da composição do Fundo, além

do que, ao se subtraírem recursos dos Estados e Municípios para esta composição e

não mais falar em recursos do Tesouro, também resta a indagação sobre o destino

da SUDAM e da SUDENE. Havia sido comentado por membros do próprio Governo

que se estava impossibilitado de retornar à SUDAM e à SUDENE por causa da fonte

de recursos que estava sendo destinada ao Fundo de Desenvolvimento Regional, o

que não mais ocorre no projeto.

Portanto, não é o Tesouro Nacional que vai sustentar este Fundo, são os

Estados e Municípios. Reitero que não há simulação oficial para dimensionarmos o

que realmente será o Fundo.

Por estas dúvidas e para que não incorramos na injustiça maior que seria a

inexistência do Fundo, o PSDB retira o Destaque nº 44 e, majoritariamente,

encaminha o voto a favor do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Como vota o PFL?

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, toda a Comissão já sabe a minha posição pessoal, contudo, na condição

de Vice-Líder do PFL, sinto-me obrigado a manifestar a posição do partido, que é a

de liberar a bancada, respeitando a posição de cada Parlamentar. Como já disse,

trata-se de matéria que suscita divergências, sobretudo porque tangencia

diretamente interesses dos Estados. Portanto, temos de respeitar o pensamento de

cada Parlamentar. Registro apenas que o PFL, em todo o ano de 2003, foi

duramente contrário à reforma tributária que tramitou na Casa, defendendo os

Municípios não apenas no discurso, mas também nas votações, diferentemente de

outros Líderes, que se dizem municipalistas e fazem belos discursos, mas que não

votam de acordo com eles. De modo diferente de Parlamentares da base do

Governo que se deixam substituir na Comissão, os do PFL não agem assim. O

nosso partido nunca substituiria um Parlamentar por votar favorável ou

contrariamente, porque respeitamos as divergências que podem existir nesta Casa

sobre qualquer matéria.
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Então, em defesa da discussão do pacto federativo, da contenção da carga

tributária e, sobretudo, dos interesses dos Municípios brasileiros, e em sinal de

respeito às divergências que existem no partido, a bancada está liberada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Nossos agradecimentos ao

Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto.

Como vota o PT, Deputado Jorge Bittar?

O SR. DEPUTADO JORGE BITTAR - Sr. Presidente, inicialmente, em nome

de meu partido, saúdo V.Exa. pela condução dos trabalhos, e também o nobre

Relator pelo trabalho realizado e pela lucidez e capacidade de diálogo mais uma vez

reveladas e exercidas em momento difícil. Está em jogo matéria de enorme

complexidade, capaz de suscitar conflitos significativos, seja entre os vários entes da

Federação, seja entre os vários agentes do setor produtivo e da sociedade brasileira

como um todo. Trata-se de matéria controversa por sua própria natureza.

Quero elogiar o Governo Lula pelo mérito de dar início ao processo de

unificação do ICMS em âmbito nacional, agregando a ele uma série de iniciativas

que visam desonerar a produção e descentralizar a receita tributária entre Estados e

Municípios.

Não é verdadeira a afirmação de que não tem havido deslocamentos de

recursos da União para Estados e Municípios. Para desmenti-la, poderia listar aqui a

legislação relativa não só a esta reforma tributária como a uma série de medidas

aprovadas pelo Congresso Nacional, entre elas o deslocamento dos recursos do

FNDE de Governos Estaduais para Municípios; a ampliação dos recursos do Fundo

de Participação dos Municípios; os recursos provenientes da CIDE do petróleo e a

possibilidade de os Municípios, por norma constitucional, tributarem iluminação

pública, limpeza urbana, coleta de lixo e tantos outros bens e serviços, agregando

receitas a Estados e Municípios.

Não é por acaso que um Prefeito da Oposição, César Maia, tem elogiado

muito o Governo Federal nesse ponto, declarando que a cidade do Rio de Janeiro

tem ampliado suas receitas. E não só a cidade do Rio de Janeiro, mas também os

Estados e Municípios brasileiros.

Entendemos importante a unificação do ICMS como caminho para discutir a

criação do IVA, pois confere eficiência e simplicidade ao processo, ao mesmo tempo
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em que ajuda a combater a sonegação e a diminuir a carga tributária sobre

importantes produtos de consumo — o que aumenta a competitividade de produtos

brasileiros no exterior —, possibilitando, assim, maior racionalidade ao sistema

tributário brasileiro.

Não desconhecemos as dificuldades de fazer uma reforma tributária no

momento em que a questão fiscal é séria e delicada, seja para a União, seja para

Estados, seja para Municípios. Mas, graças ao esforço de nossa política econômica,

a economia brasileira volta a se movimentar de forma ascendente. São 2 trimestres

seguidos em que há aumento do Produto Interno Bruto do País.

Isso significa perspectiva ascendente; significa, essencialmente, criação de

ambiente propício ao crescimento econômico sustentado da economia brasileira,

pelas decisões sobre a matéria tributária ou previdenciária, as parcerias público-

privadas, a regulamentação do setor de energia elétrica ou sobre qualquer outra

dentre tantas iniciativas do Governo Lula.

Entendo que esta etapa da reforma tributária é mais um marco nessa direção,

que visa beneficiar o Brasil e os brasileiros.

Por isso, Sr. Presidente, o PT vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Jorge

Bittar.

Em votação.

Com a palavra o Deputado Pedro Novais, para encaminhar pelo PMDB.

O SR. DEPUTADO PEDRO NOVAIS - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, relembrando as observações que fiz na sessão anterior acerca deste

assunto, que pomposamente se chama reforma tributária, mas na verdade é apenas

uma emenda, o PMDB vota a favor do relatório do Deputado Virgílio Guimarães.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Tem a palavra o nobre

Deputado Renato Casagrande, para falar em nome do PSB.

O SR. DEPUTADO RENATO CASAGRANDE - Sr. Presidente, pessoalmente,

tenho posição referente aos 2 temas que tratei nesta reunião, mas o PSB, como

partido político, orienta o voto “sim”. Vamos votar os destaques que apresentamos.

Se não fecharmos uma posição com esses 2 pontos, orientaremos o voto contrário,

para que possamos ter uma posição contrária a esse relatório em plenário.
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Orientamos o voto “sim”, ressalvando os 2 pontos que reafirmamos neste

debate com o Deputado Virgílio Guimarães.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Há alguma Liderança que

ainda não tenha se manifestado?

Tem a palavra o Deputado Lupércio Ramos.

O SR. DEPUTADO LUPÉRCIO RAMOS - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o

PPS entende que o Brasil já estaria na posição, diante do cenário internacional, de

ter uma reforma tributária muito mais avançada e profunda do que esta, e que

levasse em consideração não apenas os entes da Federação, mas também o setor

produtivo, em especial, o contribuinte. Pouco se falou aqui do contribuinte.

Tivemos, portanto, uma reforma tributária para aumentar a carga tributária.

Esta é a grande verdade. Mas o PPS entende, também, que tivemos alguns

avanços. E comungamos da necessidade de legislação federal para o ICMS, até

porque existe uma balbúrdia em diversos Estados.

Há apenas uma preocupação que quero deixar aqui e que é também do

nosso partido. A União vai ter a obrigação de resolver o problema de financiamento

da SUDAM e da SUDENE, haja vista o fato consumado de que o Fundo de

Desenvolvimento Regional será partilhado. Mas a União precisa ter consciência de

que esta reforma está servindo muito mais para melhorar o seu caixa do que

propriamente para resolver o problema da produção e do combate às desigualdades

regionais no País.

Portanto, a União tem de ter o compromisso de viabilizar a SUDAM e a

SUDENE, uma vez que aqui as estamos inviabilizando, em princípio, com o Fundo

de Desenvolvimento Regional.

Além disso, o PPS tem outra preocupação. Sempre lutamos para isentar

gêneros alimentícios, medicamentos de uso humano e energia de baixo consumo da

tributação. Estamos deixando isso simplesmente como hipótese. Duvidamos que na

lei complementar se estabeleça a isenção tributária para esses produtos.

Portanto, o PPS vota “sim”, mas deixando essas preocupações com a

Comissão e, principalmente, com o Governo Federal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado

Lupércio Ramos.
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Em votação o parecer do Relator, ressalvados os destaques.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Sr. Presidente, gostaria de fazer

uma solicitação a V.Exa. Em primeiro lugar, meus cumprimentos ao Relator pela

aprovação unânime da parte preliminar do parecer.

Tentamos no curso da reforma, Sr. Presidente, Sr. Relator, sempre costurar

acordos, para que pudéssemos chegar, como agora, a uma votação sem qualquer

obstrução ou polêmica. Essa matéria foi votada sem pedido de verificação e

aprovada por unanimidade.

Dentro desse espírito, entendo que ainda temos possibilidade de melhorar o

acordo. Proponho o seguinte: nem todos conhecemos os destaques na

integralidade. Há uma verdadeira confusão. Existem destaques meus que foram

acolhidos pelo Relator de bancada e distribuídos; há destaques individuais que não

foram distribuídos; há requerimento de destaque em bloco. Portanto, não vamos

esgotar essa votação rapidamente se não for através de acordo. A Ordem do Dia vai

começar, e teremos de encerrar nossos trabalhos.

A minha proposta concreta seria tentar costurar um acordo com os autores

dos destaques e com as Lideranças sobre os destaques distribuídos. Votaríamos,

amanhã, os destaques às 14h30min, da mesma forma que votamos agora, sem

qualquer protelação, mas tentando chegar a um consenso mínimo.  O

compromisso é de votarmos amanhã. Proponho a suspensão dos trabalhos e, numa

reunião a ser realizada ainda hoje, a tentativa de acordo entre as Lideranças e os

autores dos destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Com a palavra o Deputado

Luiz Carlos Hauly.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente, o que está

enfatizado aí são os interesses dos partidos. Chegamos até aqui; deveríamos votar

todos os destaques que têm o devido respaldo e apoio. Não sei qual é a lógica de

deixar para amanhã. Entendo que estamos em condições de começar a votar já.

Evidentemente, vamos discutindo a matéria, e o público, também, que gostaria de
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participar da discussão pública. Estou cansado de ouvir reunião sem poder participar

dela.

A Câmara dos Deputados tem de possibilitar a participação de todos os

Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Com a palavra o Deputado

Antônio Carlos Magalhães Neto.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, quero lembrar que todos os destaques de bancada apresentados terão

necessariamente de ser votados, porque já votamos o texto principal, ressalvados

tais destaques. Eles precisarão ser votados. Esta é a primeira observação que faço.

Respeitando e concordando com o que disse o Deputado Eduardo Cunha, é

evidente que podemos ganhar tempo e acelerar os nossos procedimentos. Talvez

em 40 minutos o Presidente inicie a Ordem do Dia, no plenário, e só consigamos

votar 1 ou 2 destaques, e ainda assim sem fazermos avaliação prévia de cada um.

Até os Parlamentares e os Líderes teriam mais condições de analisar cada destaque

e também a adequação ao novo texto que o Deputado Virgílio Guimarães nos trouxe

hoje.

Quero reforçar a tese apresentada pelo Deputado Eduardo Cunha de votar os

destaques amanhã. Mas todos os destaques de bancada, independentemente de

acordo, terão de ser votados. Isso é inquestionável, por ser questão regimental.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, nobre Deputado

Antônio Carlos Magalhães Neto. Lembro a V.Exa. que não apenas os destaques de

bancada serão votados em separado, mas também os simples, se o Plenário não

aprovar o requerimento de V.Exa. que os submete à votação em globo. Isso também

será colocado em votação. Se o requerimento de V.Exa. for derrotado, teremos de

votar cada um.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Todos os

destaques simples, ressalvado o Destaque nº 14.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Ressalvado o nº 14. Eu sei.

Esse é o requerimento de V.Exa.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Exatamente.

Apenas para ficar claro.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Se esse requerimento for

derrotado, também teremos de votar os destaques simples individualmente. Isso

pode demandar muito tempo. O meu pensamento inicial era suspender a sessão por

10 minutos, enquanto a Secretaria e a nossa Assessoria organizassem os destaques

para votação. Mas se for desejo do Plenário, posso marcar reunião não para

amanhã, mas para quinta-feira, até porque na quarta há muitas atividades na Casa.

Não podemos ajustá-las sempre à nossa necessidade. Se marcamos para amanhã,

um grande número de Deputados terão de participar de outras reuniões. Cada um

de nós pertence a, pelo menos, 2 Comissões, sem contar que a Ordem do Dia de

quarta tem muito mais peso do que a de terça-feira. Tenho certeza de que não

concluiremos essa votação na quarta-feira. Então, marcar para quinta-feira seria

bom, porque é um dia mais tranqüilo para todos nós. Eu gostaria de votar os

destaques a partir de quinta-feira, às 11 horas da manhã, pelo tempo de que

necessitarmos.

O SR. DEPUTADO ROMEL ANIZIO - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN  - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - São tantos Deputados

pedindo a palavra pela ordem que quero saber se todos vão falar sobre o mesmo

assunto. Acho que se um só falar poderemos chegar a uma conclusão.

Concederei a palavra ao primeiro Deputado que a solicitou.

Deputado Romel Anizio, V.Exa. tem a palavra.

O SR. DEPUTADO ROMEL ANIZIO - Sr. Presidente, apenas como sugestão,

é público e notório que na quinta-feira o quorum na Casa é baixo, e a Comissão não

foge a essa regra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Mas na quarta-feira também

não dá para votar.

O SR. DEPUTADO ROMEL ANIZIO - Todos sabem disso. A matéria é tão

importante que, se iniciarmos a votação amanhã pela manhã, temos certeza de que

a concretizaremos até o início da Ordem do Dia à tarde.
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Esta é a minha sugestão. Acredito que essa matéria é bem mais importante

do que as discutidas em outras reuniões nas Comissões Permanentes. Com toda

certeza a votaríamos amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Então, vou sugerir que

votemos agora a matéria, até o início da Ordem do Dia, para adiantar.

O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Sr. Presidente, aí não vamos

perder tempo. Perfeitamente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Então, vou suspender a

reunião por 10 minutos enquanto nos organizamos aqui.

O SR. DEPUTADO INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado Arruda.

O SR. DEPUTADO INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, não sei se votaremos

ou não todos os destaques esta semana.

Gostaria de registrar minha discordância — elegante, claro — do que disse o

Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto sobre o ICM. Se não ficar registrado,

amanhã pode-se ter a impressão de que não estou registrando a grande perda que,

pelo menos, os Estados do Centro-Oeste terão com essa redação.

Votei favoravelmente ao texto fundamental do projeto até como voto de

confiança no trabalho democrático do Relator e de V.Exa. Porém, reconheço no

texto, Sr. Presidente, o centralismo tributário, a perda de autonomia dos Estados e a

efetiva perda de receita. Ainda que tenhamos consolidado o Fundo, ele é muitas

vezes menor do que a perda de receita estimada.

Acho que o centralismo tributário, o fortalecimento do poder arrecadatório da

União em detrimento da arrecadação dos Estados e Municípios é contrário ao

modelo de desenvolvimento citado nos discursos favoráveis.

 Faço este registro porque não sei quando poderei fazê-lo na votação dos

destaques.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Arruda.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Sr. Presidente, pela ordem. Pedi a

palavra a V.Exa...



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributário
Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributá
Número: 0707/04 Data: 1/6/2004

34

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Vamos organizar pela

ordem que pude registrar. Primeiro, o Deputado Walter Feldman.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Deputado Mussa Demes, as

propostas estão apresentadas. Devemos ter a compreensão de que o embate

político não aconteceu até agora por conta da existência dos destaques, sejam os

de bancadas, sejam os individuais. Houve grande acordo político para que

aprovássemos o parecer do Relator.

Como os destaques são muitos e é possível que tenhamos de votar até os

individuais, parece-me que a proposta do nobre Deputado Eduardo Cunha supera as

dificuldades regimentais. Poderíamos fazer um acordo de procedimentos, que

facilitaria muito o trabalho. Talvez seja até possível fazer a reunião na quinta-feira.

Mas sugiro que façamos um encontro prévio só da Comissão para que saibamos

exatamente quais destaques terão enfrentamento neste plenário, inclusive os

individuais.

Então, minha sugestão é que suspendamos a reunião agora, façamos outra

imediata para avaliação desse quadro e, a partir daí, convoquemos a Comissão para

quarta ou quinta-feira.

O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Tem V.Exa. a palavra,

nobre Deputado Sandro Mabel.

O SR. DEPUTADO SANDRO MABEL - Sr. Presidente, gostaria de concordar

com V.Exa. quanto ao fato de a reunião ser na quinta-feira de manhã. Podemos

começar a votação hoje, sem problemas. Mas acontece que há nesta Comissão

Líderes partidários e Deputados que fazem parte de muitas Comissões, e sabemos

que amanhã o Plenário votará matérias importantes, acertadas hoje na reunião de

Líderes. Portanto, isso vai requerer que a votação comece mais cedo. Acho

pertinente a decisão, ditada pela experiência de V.Exa., de começar essas votações

na quinta-feira pela manhã, quando teríamos mais tranqüilidade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado pela

manifestação.
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Concedo a palavra ao nobre Deputado Pauderney Avelino e, em seguida, ao

nobre Deputado Zenaldo Coutinho.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Sr. Presidente, a busca de

convergência para se dar continuidade à reunião tem tomado tempo nesta

Comissão, com discursos os mais variados possíveis, o que realmente está

retardando os trabalhos.

Sr. Presidente, acredito que nunca votamos uma emenda constitucional na

quinta-feira, mesmo em Comissão.

Portanto, entendemos que, se for decisão de V.Exa. e deste Plenário,

podemos dar continuidade a esta votação hoje. Suspende-se a reunião, por algum

tempo, e continua-se hoje, amanhã ou na terça-feira da semana que vem. É

temerário votar matéria dessa magnitude numa quinta-feira, quando os Srs.

Deputados já começam a se deslocar para seus Estados a fim de cuidar dos seus

interesses políticos, que nesse período começam a se transformar em questões

fundamentais para a vida de cada um de nós.

Acredito que poderíamos dar continuidade à votação agora, sem prejuízo da

continuação amanhã ou na semana que vem. Na quinta-feira, acho que não é

favorável.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Muito obrigado, nobre

Deputado Pauderney Avelino. Lembro a V.Exa. que, nesta mesma Comissão,

chegamos a votar numa sexta-feira o parecer do nobre Relator, depois de

tumultuada reunião na quinta, e que tive de encerrar por falta de quorum. Votamos

com quorum muito alto no dia seguinte, sexta-feira.

O SR. DEPUTADO JORGE BITTAR - Havia o interesse do Governo,

sobrenatural e inquestionável. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Na verdade...

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - E me lembra, neste momento,

o nobre Deputado Jorge Bittar que essa é a exceção. A regra é não se votar às

quintas-feiras.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Que seja. Mas posso dizer

que já aconteceu.
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Antes de conceder a palavra ao nobre Deputado Zenaldo Coutinho, quero

lembrar — talvez S.Exa. fale sobre o mesmo assunto — que temos um requerimento

de adiamento, por uma sessão, feito pelo nobre Deputado Eduardo Cunha, em

nome do seu partido.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Zenaldo Coutinho.

O SR. DEPUTADO ZENALDO COUTINHO - Sr. Presidente, gostaria de pedir

a V.Exa. que, primeiro, antes de suspender a reunião, submetesse logo à votação o

requerimento do nobre Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto sobre a votação

em globo, até para sabermos se teremos votações de destaques individuais, o que

demandaria muito mais tempo. E, em seguida, que V.Exa. também submetesse a

decisão sobre se as votações ocorrerão a partir de amanhã de manhã ou de

quinta-feira.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Poderia até fazê-lo, nobre

Deputado Zenaldo Coutinho, não fosse o requerimento que tenho sobre a mesa e

que precede essa votação a que V.Exa. se refere.

Portanto, temos requerimento sobre a mesa, do Deputado Eduardo Cunha,

em nome do seu partido, que propõe o adiamento da votação por 1 reunião. Se esse

requerimento for aprovado, marcaremos reunião para a próxima quinta-feira.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Concedo a palavra, para

uma questão de ordem, ao nobre Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, com base regimental, quero dizer o seguinte: se esse requerimento for

aprovado, está automaticamente eliminada a possibilidade de discussão. Não

podemos falar agora em votação dos destaques. Primeiramente, temos de fazer a

discussão. Se meu requerimento for aprovado, os destaques de bancada vão ter de

ser discutidos um a um, com encaminhamento e orientação de liderança. Então, o

pedido de adiamento de votação implicará a impossibilidade de discutirmos os

destaques. Creio que a Assessoria da Mesa haverá de confirmar isso. Acho muito

mais prudente que haja uma decisão monocrática de V.Exa., como Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Deputado Antônio Carlos

Magalhães Neto, a Assessoria da Mesa me informa que é apenas o

encaminhamento e não mais a discussão. Restringe-se ao encaminhamento.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Então, estão

prejudicados todos os outros. Teremos de retomar o processo de votação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Só o encaminhamento é

que pode ser feito, se viermos a aprovar o adiamento da discussão.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, regimentalmente, é muito mais seguro e prudente que V.Exa., como

Presidente da Comissão, que tem essas prerrogativas, adie a apreciação e votação

dos destaques para amanhã ou quinta-feira, como achar melhor. V.Exa é Presidente

da Comissão e tem essa prerrogativa.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Noto que o Plenário está

dividido.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - V.Exa. já informou o número

dos destaques individuais?

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - São 48 destaques ao todo.

Já informo quantos são de bancada.

Apesar da boa vontade da Mesa, o Deputado Eduardo Cunha não figura

como Líder nem como Vice-líder do seu partido. Portanto, necessitaria de apoio para

que seu requerimento fosse votado.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Antes de solicitar o apoio, quero um

esclarecimento de V.Exa.

V.Exa. disse que o Plenário estaria dividido e não tomou uma decisão, mas se

quiser determinar o adiamento para amanhã, o requerimento é automaticamente

retirado. A minha proposição original foi que tentássemos costurar um acordo. Não

quero aumentar a divisão nem transformar o requerimento numa peça com esse

objetivo. Trata-se apenas de um mecanismo para que se possa aferir a vontade do

Plenário.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Sempre ouvi o Plenário e

evidentemente vou decidir, sim. A decisão é da Presidência.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Se prevalecer o requerimento e for

aprovado, não poderá ser amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Eu sei disso.

(Não identificado) - O melhor caminho é a suspensão dos trabalhos para

chegarmos a um acordo político. O caminho regimental é o mais duro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Não quero suspender a

reunião porque vai ficar difícil atingir quorum.

Temos a seguinte situação: ou damos segmento à votação até o momento em

que formos chamados para a votação em plenário ou transferimos essa votação

para amanhã. E se o fizermos, tenho de iniciá-la muito cedo para que seja levada a

cabo, até porque a Ordem do Dia é muito pesada. Sabemos que a quarta-feira é um

dia em que somos muito exigidos. Ou, então, podemos levar para quinta-feira,

quando teremos todo o tempo do mundo para votar essa matéria.

Naturalmente, alguns Parlamentares costumam viajar para seus Estados mais

cedo. Provavelmente não desejam que seus compromissos sejam cancelados.

Então, o sentimento que vejo no grupo é muito difuso. Não posso saber, a esta

altura, qual seria a data e o momento adequados para se votar.

Terei de decidir, monocraticamente, sobre o assunto, se não houver

entendimento. Preferiria que fizéssemos na quinta-feira, para que todos tivéssemos

tempo de nos situar e de examinar a matéria mais à vontade.

(Não identificado) - Apoiado, Sr. Presidente. Então, submeta ao Plenário a

proposta de quarta ou quinta de manhã.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, o Deputado Zenaldo Coutinho fez uma proposta. Eu queria falar sobre o

requerimento que apresentei. Posso até retirar esse requerimento de votação em

globo dos destaques individuais, desde que haja acordo entre os Parlamentares e os

Líderes que têm assento na Comissão. Podemos, quem sabe, selecionar 3 ou 4, um

número racional de destaques individuais para serem discutidos e votados, mas não

48; do contrário, não vamos encerrar.

Acho que isso reforça a sugestão de V.Exa. de suspender a sessão. V.Exa.

marca reunião para o dia que achar melhor. Vamos estar aqui para prestigiar a

Comissão, para discutir os destaques e votá-los. Até lá, devemos procurar não só
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um acordo em relação aos destaques de bancada, mas também aos individuais. Se

chegarmos a esse acordo, retiro meu requerimento de votação em globo dos

destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - O requerimento de V.Exa.

ainda não foi votado. Isso será feito no momento em que retomarmos nossa reunião.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Sr. Presidente, lembro ao

Plenário, refrescando a memória dos que participaram da última Comissão da

Reforma Tributária, que discutimos e votamos destaque por destaque, inclusive os

individuais, prestigiando cada Deputado, pois todos temos interesse em defender

pontos de vista que favoreçam nossas regiões. Po isso, em 1999 e 2000, votamos

cada um desses destaques.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Não, Deputado, é engano

de V.Exa. No ano de 1999, votamos em globo. Era Presidente da Comissão o

Deputado Germano Rigotto, do Rio Grande do Sul, e votamos em globo. Ficou uma

pequena parte para ser votada individualmente, até porque é virtualmente

impossível votar todos.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Sr. Presidente, se V.Exa.

suspender a reunião por 15 minutos, acredito que podemos chegar a um acordo

sobre esse encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Vale a pena. Boa idéia.

Suspendo a sessão por 15 minutos improrrogáveis. Às 17h reiniciarei a

reunião para definir a data e a hora em que começaremos a votação dos destaques.

(A reunião é suspensa.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Vamos reiniciar os

trabalhos.

Declaro encerrada a presente reunião e convoco outra para votação dos

destaques para a próxima quinta-feira, às 10h30min.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - O Relator avisa que a reunião

da Relatoria com os Líderes partidários da Comissão será amanhã, às 11h, na sala

de reuniões da Comissão de Orçamento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Está encerrada a reunião.
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